
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que renova a penn~.ssao 
outorgada à Scala Fm Stereo de Belo Hori-
zonte Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 222, de 9 de outubro de 1999, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 9 de agosto de 1990, 

a permissão outorgada à Soala FM Stéreo de Belo 

Horizonte Ltda. para explorar, sem direito de exclusi-

vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada na cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.718, DE 1989

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 

submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-

panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, Interino, o ato constante 

da Portaria nº 222, de 9 de outubro de 1998, que reno-

va a permissão outorgada à Scala FM Stéreo de Belo 

Horizonte Ltda., originariamente Rádio Jornal Ltda., 

para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 30 de dezembro de 1998. – Fernando 
Henrique Cardoso.

PORTARIA Nº 222, DE 9 DE OUTUBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, Interino, 
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no 
art. 6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 29104.000565/90, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da 
Lei nº 4.117, de 27 e agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 8 de agosto de 1990, a permissão outorgada 
à Scala FM Stéreo de Belo Horizonte Ltda., originaria-
mente Rádio Jornal Ltda., pela Potaria nº 183, de 31 
de julho de 1980, publicada no Diário Oficial da União 
em 8 de agosto seguinte, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º. A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Podaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.199, DE 2004  

(Nº 690/2003, na Câmara dos Deputados)



2

EM nº 380/MC

Brasília, 8 de dezembro de 1998

Excelentissimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 222 , de 09 de outubro de 1998, 
pela qual renovei a permissão outorgada à Scala FM 
Stéreo de Belo Horizonte Ltda., originariamente Rádio 
Jornal Ltda., pela Portaria nº 183, de 31 de ~utho de 
1980, publicada no Diário Oficial da União em 8 de 
agosto seguinte, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 

de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 

a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que nos termos do § 3º do art. 223 

da Constituição, o ato de renovação somente produ-

zirá efeitos legais após deliberação do CongressQ 

Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-

rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 

29104.000565/90, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-

cimento, Ministro de Estado das Comunicações, In-

terino.
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